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 Ata de Realização do Pregão Presencial nº 15/2015 

 

 

Às treze horas e trinta minutos do dia vinte e seis de novembro de dois mil e quinze, 

reuniram-se o Pregoeiro Oficial do TCEES, servidor Daniel Santos de Sousa e os 

membros da Equipe de Apoio, servidores Márcia Cristina Barcellos de Oliveira, Kátia 

Murad e Alex Favalessa dos Santos, designados pelo Presidente através da 

Portaria-N nº 44/2015, para, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 

10.520/2002, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 15/2015, 

referente ao Processo TC nº 7469/2015, que tem como objetivo o seguinte: 

 

Lote 1 - Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina, 

álcool e diesel) com “ducha” sob a forma de cortesia a cada abastecimento e 

fornecimento de sistema informatizado de gerenciamento de frotas, conforme 

especificações e quantidades previstos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

deste Edital; 

 

Lote 2 - Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para 

fornecimento de lubrificantes, aditivos para radiador, filtros de óleo, de ar e de 

combustível, com os respectivos serviços de troca de óleo, aditivo e filtro, conforme 

especificações e quantidades previstos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

deste Edital;  

 

Lote 3 - Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para 

prestação de serviços de lavagem completa, conforme especificações e quantidades 

previstos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. 

 

Em conformidade com as disposições contidas no edital, o Pregoeiro efetuou o 

credenciamento das empresas POSTO NORTE SUL LTDA, AUTO POSTO MARLIN 

LTDA, TIAGO PETRONETO RONCETI EIRELI ME E DANIEL MOLL BRANDÃO 

ME. 
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LOTE 01 

 

Foi dado início à disputa do Lote 01 entre as empresas POSTO NORTE SUL LTDA 

E AUTO POSTO MARLIN LTDA. 

 

 

LICITANTE PROPOSTA 
HABILITADA PARA 

LANCES
ME ou EPP

Posto Norte Sul Ltda. 0,17% SIM NÃO

Auto Posto Marlin Ltda. 1,10% SIM NÃO  

 

HISTÓRICO DE NEGOCIAÇÃO 

 

LICITANTE LANCE 1

Posto Norte Sul Ltda. 1,11%

Auto Posto Marlin Ltda. 1,12%

0

LICITANTE LANCE 2

Posto Norte Sul Ltda. 1,20%

Auto Posto Marlin Ltda. 1,60%

0

LICITANTE LANCE 3

Posto Norte Sul Ltda. 1,61%

Auto Posto Marlin Ltda. 1,62%

0

LICITANTE LANCE 4

Posto Norte Sul Ltda. sem lance

Auto Posto Marlin Ltda.  

 

Promovida a negociação com a empresa ainda durante a Sessão de Disputa, 

esclarecendo o preço atual do contrato, desconto de 1,60% (um vírgula sessenta por 

cento) sobre a média da ANP para o município de Vitória, os valores finais já foram 

os negociados. 

 

Assim, a Auto Posto Martin Ltda arrematou o lote com o desconto de 1,62% (um 

vírgula sessenta e dois por cento) sobre a tabela da ANP para o Município de Vitória. 

 



 

 

 
 

Proc. TC 12.343/2015                                                                                 
  ___________ 

Dando sequência ao procedimento, foi promovida a verificação dos Documentos de 

Habilitação, tendo sido constatado que a empresa AUTO POSTO MARLIN LTDA 

apresentou na integralidade os documentos exigidos no instrumento convocatório. 

 

LOTE 2 

 

Em relação ao Lote 02, diante da inexistência de interessados no certame,  foi 

declarado  DESERTO. 

 

LOTE 03 

 

Foi dado início à disputa do Lote 03 entre as empresas TIAGO PETRONETO 

RONCETI EIRELI ME e DANIEL MOLL BRANDÃO ME. 

 

LICITANTE PROPOSTA 
HABILITADA PARA 

LANCES
ME ou EPP

Tiago Petroneto Ronceti Eireli ME  R$            41,50 SIM SIM

Daniel Moll Brandão ME  R$            41,00 SIM SIM  

 

HISTÓRICO DE NEGOCIAÇÃO 

 

LICITANTE LANCE 1

Tiago Petroneto Ronceti Eireli ME sem lance

Daniel Moll Brandão ME R$ 41,00  

 

Promovida a negociação com a empresa ainda durante a Sessão de Disputa, a 

licitante aceitou reduzir sua proposta para R$ 38,00 (trinta e oito reais). 

 

Dando sequência ao procedimento, foi promovida a verificação dos Documentos de 

Habilitação, tendo sido constatado que a empresa DANIEL MOLL BRANDÃO ME 

apresentou na integralidade os documentos exigidos no instrumento convocatório. 

 

Questionados sobre a intenção recursal, não houve manifestação a respeito. 

 

Em razão do exposto, ADJUDICO o lotes 01 à empresa AUTO POSTO MARLIN 

LTDA e o lote 03 à empresa DANIEL MOLL BRANDÃO ME.  
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Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão, cuja ata foi lavrada pelo 

Pregoeiro, que assinou em conjunto com a Equipe de Apoio e a empresa licitante. 

 

Daniel Santos de Sousa 

Pregoeiro  

 

Alex Favalessa dos Santos 

Equipe de Apoio 

 

Márcia Cristina Barcellos de Oliveira 

Equipe de Apoio 

 

Kátia Murad 

Equipe de Apoio  

 

 

POSTO NORTE SUL LTDA 

 

 

AUTO POSTO MARLIN LTDA 

 

 

TIAGO PETRONETO RONCETI EIRELI ME 

 

 

DANIEL MOLL BRANDÃO ME 


